
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO: PLN-18/2019 
 
 

TEXTO DA EMENDA 
 

 
 
SUPLEMENTAÇÃO NO ANEXO II: 
ORGÃO: 53000 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
UNIDADE: 53101 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.451.2054.1D73.5433  
AÇÃO: APOIO À POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – NO MUNICÍPIO DE 
ANÁPOLIS - GO 
GND: 4 RP: 2 MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 40 FONTE: 100  
VALOR: R$ 3.814.141,00 
 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA 
UNIDADE: 52131 – COMANDO DA MARINHA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 05.152.2058.123H.0001 
AÇÃO: CONSTRUÇÃO DE SUBMARINO DE PROPULSÃO NUCLEAR – NACIONAL 
GND: 4 RP: 3 MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 FONTE: 100 
VALOR: R$ 3.814.141,00 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A PRESENTE EMENDA É DE GRANDE RELEVÂNCIA E IRÁ BENEFICIAR UMA POPULAÇÃO QUE SOFRE COM 
A FALTA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, COMO É O CASO DE ANÁPOLIS/GO, ASSIM POSSIBILITARÁ 
UMA NOVA REALIDADE À COMUNIDADE. 
 
 

4083 – VANDERLAN CARDOSO – PP – GO 

 
Data: ____/_____/_____. 

 
 

_________________________________ 
Assinatura 
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